ORIGINAL ANEXQ A0
PROC. n.°_J2 2/)

Senhor Presidente “‘Ll*h

1)
Y.

Senhores Vereadores

Considerando que a comunidade evangélica da
Assembléia de Deus, Ministério de Belém, Congregagédo de Samarita nos
solicitou autorizagdo Legislativa para uso da Praga da Rotatéria em

Samarita, visando a realizagéo de evento daquela Igreja,

Diante do exposto, apresento o seguinté:



PROJETO DE LEI N.° 85/11 — DOCUMENTO N.° 745/11

Autoriza o Poder Executivo a
Permitir o uso, a titulo precario, no
dia 16/4/11, da &rea localizada 'na
Pragca da Rotatéria, no bairro de
Samarita, pela Igreja Assembléia de
Deus Ministério de. Belém, para
realizacéo ©  de evento de
- reipauguragio do templo

Art 1.° - Fica o Poder Executsvo autorlzado a permmr 0 uso, a titulo
precano da érea Iocallzada na Paca da Rotatona no bairro de Samarlta

pela Igreja Assembléia de Deus, Ministério de Belem, Congregag:ao de.
Samaritd para a reallzagao de Evento da remauguragao de templo daquela
Igreja, no dia 16 de abyril de 2011 das 12 as 22 horas obedecudas as -
\normas sanitarias aplicaveis. |

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagzo. -

Art. 3.° - Revogam-se as disposicées em contrario.
3.° - Revogam-s« ¢

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA
Em 14 de abril de 2011
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